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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis 
da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Unidades de 
Atendimento Integrado - Central Norte) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 
de dezembro de 2025, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 de 
dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: 
Examinamos também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem 
a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de 
auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em 
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 

nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e 
o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 02 de abril de 2026.
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Fonte: Relatório de metas contratuais extraído pela Prefeitura Municipal de Uberlândia/
Secretaria Municipal de Saúde, órgão contratante. 
Legenda: “ - “ Refere-se que os dados não foram apurados pelo contratante. 
8.1-Relatório de Execução Orçamentária

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2025
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Contrato / Convênio 150.546.795,35 64.000,00
Receitas Financeiras e Outras Receitas 59.659,47 -
Total das Receitas 150.606.454,82 64.000,00
Despesas Custeio Investimento*
Despesas com Pessoal 125.121.469,67 -
Despesas com Materiais, Serviços e Outras Despesas 37.922.917,78 134.196,98
Total das Despesas 163.044.387,45 134.196,98
*O valor de R$ 70.196,98 é referente ao saldo remanescente de repasse de investimento 
do exercício de 2024. 9-Imunidade e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição 
teve o seu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde 
(CEBAS-Saúde) deferido conforme Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 
2016, publicada no Diário Oficial da União em 08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 
31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 1.571, de 01 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial da União em 03/04/2024, com validade de 01/01/2018 à 31/12/2020, 
fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do pagamento das Contribuições Sociais, 
relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de dezembro de 2020, a 
Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período 
de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 25000.177286/2020-01, o qual 
aguarda o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade 
protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2024 
a 31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual aguarda, também, 
o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 2021, foi publicado no 
diário oficial da União a Lei Complementar Nº 187, que dispõe sobre a certificação das 
entidades beneficentes. Em face da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 

26/04/2016 apesar de vigente não faz menção a tal lei, assim como, se tem uma ausência de 
uma nova portaria até a presente data. Entretanto, no intuito de minimizar possíveis riscos, 
a Entidade vem cumprindo com o estabelecido na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o 
processo de Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde 
(CEBAS-SAÚDE) e traz, em seu artigo 30, a obrigatoriedade de constar na Demonstração do 
Resultado (DRE) o valor do benefício fiscal usufruído (inciso VIII alínea “d”) e, nas Notas 
Explicativas, o valor dos benefícios fiscais usufruídos (inciso IX alínea “d”). Por se tratar 
de uma Entidade Beneficente de Assistência Social, portadora do CEBAS- Saúde, a SPDM 
possui imunidade da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) 
sobre as receitas relativas às atividades próprias, conforme disposto no artigo 14, Inciso X, 
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercício de 2.019, 
com o êxito da ação referente ao reconhecimento da imunidade tributária com relação ao 
recolhimento do PIS, a Entidade passou a reconhecer em sua Demonstração do Resultado 
(DRE), o valor do benefício fiscal usufruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. 
Desta forma, para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade continua 
reconhecendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a folha de pagamento 
e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros Pessoa 
Física). Os montantes das imunidades usufruídas durante o exercício de 2025 se encontram 
registrados em conta específica de receita e despesa que totalizou R$ 38.728.856,96 (Trinta 
e oito milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
seis centavos). 9.1-Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de 
pagamento de empregados: Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, face à 
sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei complementar 187/2021, 
a Entidade usufruiu no exercício de 2025, da imunidade da Contribuição Previdenciária 
Patronal sobre a folha de pagamento de empregados a qual se encontra registrada em conta 
específica montante de R$ 31.484.958,95 (Trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 9.2-Imunidade 
da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços 
de Terceiros: A Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal incide também sobre 
a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal imunidade se encontra 

registrada em conta específica de receitas, sendo que no exercício de 2025 atingiu um 
montante de R$ 1.320.747,25 (Um milhão, trezentos e vinte mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos). 9.3-Imunidade da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS): A imunidade da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição filantrópica da Entidade. Conforme 
classificação em conta específica o montante no exercício 2025 foi de R$ 4.774.115,72 
(Quatro milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento e quinze reais e setenta e dois 
centavos). 9.4-Imunidade para o PIS sobre a Folha de Pagamento (PIS - Fopag): A 
Entidade usufruiu da imunidade do Programa Integração Social (PIS) sobre a folha no ano de 
2024, R$ 1.149.035,04 (Um milhão cento e quarenta e nove mil, trinta e cinco reais e quatro 
centavos). 10-Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade 
publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade 
de Lucros, norma que regulamenta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre 
as alterações realizadas na (ITG) 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros encontra-
se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das entidades deve ser 
incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece 
pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto 
essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação 
em várias ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário 
sendo um dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços voluntariado. Para o 
cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base o número de Conselhos, 
o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Tomando como base o valor 
médio da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, 
o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período. Para 
os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que 
pertence o voluntário. Em 2025, o trabalho voluntário estatutário da unidade representou R$ 
2.652,36 (Dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos). 11 - Exercício 
Social: Conforme estabelece o art. 50 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social 
coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Uberlândia/MG, 31 de dezembro de 2025.
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Relatório dos Auditores Independentes”

Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA MEDICINA (UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO – SETOR OESTE) que compreendem o balanço 
patrimonial, em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos re-
levantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a demonstração do valor 
adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apre-
sentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está ade-
quadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades 
da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoá-

continuação SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO - SETOR OESTE
CNPJ nº 61.699.567/0128-75

vel de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entida-
de a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o obje-
tivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identi-
ficamos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 02 de abril de 2026. AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS CRC/SP 2SP 024298/O-3, Ivan 
Roberto dos Santos Pinto Júnior - Contador CRC/RS 058.252/O-1 CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718.

Unidades Básicas de Saúde - UBS PLANALTO
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% de cadastros completos em 
 função da área de abrangência 100% 99% 99% 99% 99% 99% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%
Custo por atendimento médico 100% 112% 164% 152% 103% 103% 121% 229% 128% 124% 124% 165% 205%
Cumprimento do volume de consul-
 tas contratadas para o atendimento 
 ambulatorial dos profissionais 
  médicos 100% 103% 86% 118% 130% 121% 119% 107% 103% 107% 105% 93% 79%
Cumprimento do volume de consul-
 tas contratadas para o atendimento 
 ambulatorial dos profissionais 
  de enfermagem 100% 211% 141% 101% 102% 108% 106% 117% 94% 124% 116% 73% 136%
Índice de rotatividade 1% 4% 2% 2% 1% 0% 2% 2% 0% 1% 1% 1% 2%
Aderência da carga horária do 
 CNES às horas em contrato 80 a 120% 118% 133% 129% 138% 154% 124% 112% 111% 101% 109% 93% 105%
Proporção de gestantes com pelo 
 menos 6 (seis) consultas pré-natal 
 realizadas, sendo a 1ª até a 
  12ª semana de gestação 60% 67% 79% 77% 67% 75% 79% 72% 83% 71% 64% 85% 74%
Proporção de gestantes com realiza--
 ção de exames para sífilis e HIV 60% 93% 93% 73% 93% 95% 98% 96% 100% 97% 100% 97% 96%
Proporção de gestantes com atendi-
 mento odontológico realizado 60% 87% 86% 90% 89% 90% 95% 96% 90% 87% 80% 67% 70%
Razão de exames citopatológicos 
 cérvico-vaginais na faixa etária de 
 25 a 64 anos em relação à 
  população 40% 39% 39% 39% 38% 38% 38% 38% 33% 34% 33% 33% 33%
Cobertura vacinal de Poliomielite e 
 Pentavalente (3º dose) em crianças 
 menores de 1 ano 95% 111% 104% 94% 104% 92% 100% 100% 108% 100% 86% 96% 97%
Captação de usuários com 
 condições de saúde crônicas 
 (diabéticos)

65 a 100% 
conforme 
Cluster 57% 59% 61% 61% 60% 61% 61% 61% 61% 61% 61% 61%

Captação de usuários com 
 condições de saúde crônicas 
 (hipertensos)

36 a 59% 
conforme 
Cluster 43% 43% 44% 44% 43% 43% 43% 43% 43% 43% 43% 43%

Aderência à pesquisa de satisfação 13% 4% 4% 4% 4% 4% 4% 4% 5% 4% 4% 3% 4%

Índice de satisfação do usuário

60 a 72% 
conforme 
Cluster 49% 50% 50% 53% 60% 62% 57% 62% 57% 61% 56% 58%

Proporção de pessoas com diabetes, 
 com consulta e hemoglobina 
 glicada solicitada no semestre 50% 69% 80% 66% 64% 78% 80% 80% 76% 76% 75% 73% 72%
% Não conformidades nas visitas 50% - 13% 28% 25% 25% 33% 15% 0% 13% 32% 16% 13%

Adesão ao programa de 
 saúde do idoso

40 a 80% 
conforme 
Cluster 54% 54% 54% 54% 53% 53% 53% 52% 52% 51% 51% 51%

Adesão ao programa de 
 saúde da criança

70 a 95% 
conforme 
Cluster 70% 69% 69% 68% 65% 97% 92% 90% 88% 83% 81% 94%

Captação de usuários com 
 sofrimento psíquico ou 
 transtorno mental

6 a 8% 
conforme 
Cluster 13% 13% 13% 14% 13% 14% 14% 14% 14% 14% 14% 14%

Quantidade de Faltosos vacinação 1% 3% 2% 2% 1% 2% 1% 1% 3% 3% 2% 2% 4%
Proporção de pessoas com hiperten-
 são, com consulta e pressão 
 arterial aferida no semestre 50% 49% 53% 77% 78% 78% 78% 79% 75% 76% 75% 74% 69%

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD

Linha de Contratação Meta

Re-
sul-
tado
Jan/
2025

Re-
sul-
tado
Fev/
2025

Re-
sul-
tado
Mar/
2025

Re-
sul-
tado
Abr/
2025

Re-
sul-
tado
Mai/
2025

Re-
sul-
tado
Jun/
2025

Re-
sul-
tado
Jul/
2025

Re-
sul-
tado
Ago/
2025

Re-
sul-
tado
Set/
2025

Re-
sul-
tado
Out/
2025

Re-
sul-
tado
Nov/
2025

Re-
sul-
tado
Dez/
2025

Índice de rotatividade ≤7% - - - - - - - - - - - -
Aderência da carga horária do
 CNES às horas em contrato ≤50% 67% 68% 54% 87% 80% 100% 100% 100% 99,47% 99,49% 101% 104%
Proporção entre ativos e inativos 1% 1% 1% 0% 0% 1% 2% 0% 1% 5,08% 2,41% 4% 0%
% Não conformidades nas visitas ≤1% - 15% 21% 13% 21% 8% 21% 18% 20,50% 23,10% 15% 21%
% Atividades coletivas 70% 70% 78% 76% 74% 73% 74% 74% 60% 63,79% 79,78% 64% 67%
% de internações HC-UFU 1 (100%) 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0,20% 0,19% 0% 0%
Matriciamento na Atenção Básica 6 (100%) 117% 117% 83% 150% 117% 167% 167% 150% 116,67% 150,00% 133% 100%
Matriciamento na Urgência 2 (100%) 350% 100% 300% 500% 200% 100% 200% 150% 150,00% 550,00% 550% 500%
Taxa de ocupação de leitos 90% 94% 89% 92% 100% 98% 96% 96% 95% 95,56% 93,55% 97% 91%
Cumprimento das horas contratadas 1% - - - - - - - - - - - -
Efetividade do 
 faturamento da produção 80% 97% 96% 88% 96% 103% 91% 90% 99% 96,38% 74,49% 122% 94%

Melhor em Casa

Linha de Contratação Meta

Re-
sul-
tado
Jan/
2025

Re-
sul-
tado
Fev/
2025

Re-
sul-
tado
Mar/
2025

Re-
sul-
tado
Abr/
2025

Re-
sul-
tado
Mai/
2025

Re-
sul-
tado
Jun/
2025

Re-
sul-
tado
Jul/
2025

Re-
sul-
tado
Ago/
2025

Re-
sul-
tado
Set/
2025

Re-
sul-
tado
Out/
2025

Re-
sul-
tado
Nov/
2025

Re-
sul-
tado
Dez/
2025

Taxa de óbito domiciliar Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Taxa de internação hospitalar 
 após a internação domiciliar Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Taxa de infecção Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Taxa de desospitalização Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Taxa de agudização dos pacientes Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Número de pacientes em AD Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Taxa de alta Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Média de tempo de permanência 
 dos pacientes em AD Relatório/mês - - - - - - - - - - - -
Custo médio por paciente Relatório/mês - - - - - - - - - - - -

Fonte: Relatório de metas contratuais extraído pela Prefeitura Municipal de Uberlândia/Secretaria Municipal de Saúde, órgão contratante.
Legenda: “ - “ indica que os dados não foram apurados pelo contratante.

8.1 – Relatório de Execução Orçamentária
Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2025
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Contrato / Convênio 158.743.531,19 17.200,00
Receitas Financeiras e Outras Receitas 45.313,45 -
Total das Receitas 158.788.844,64 -
Despesas Custeio Investimento*
Despesas com Pessoal 135.653.570,02 -
Despesas com Materiais, Serviços e Outras Despesas 24.891.696,13 197.114,57
Total das Despesas 160.545.266,15 197.114,57
*O valor de R$ 179.914,57 é referente ao saldo remanescente de repasse de investimento do exercício de 2024.
9 – Imunidade e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área 
da Saúde (CEBAS-Saúde) deferido conforme Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezemabro de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 
08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 1.571, de 01 de abril de 2024, publicado no Diário 
Oficial da União em 03/04/2024, com validade de 01/01/2018 à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do pagamento das 
Contribuições Sociais, relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de dezembro de 2020, a Entidade protocolou, 
tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 25000.177286/2020-
01, o qual aguarda o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade protocolou, tempestivamente, o seu 
requerimento de renovação para o período de 01/01/2024 a 31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual aguarda, 
também, o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 2021, foi publicado no diário oficial da União a Lei Complementar Nº 
187, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes. Em face da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 26/04/2016 
apesar de vigente não faz menção a tal lei, assim como, se tem uma ausência de uma nova portaria até a presente data. Entretanto, no intuito de 
minimizar possíveis riscos, a Entidade vem cumprindo com o estabelecido na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo de Certificação das 
Entidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz, em seu artigo 30, a obrigatoriedade de constar na 
Demonstração do Resultado (DRE) o valor do benefício fiscal usufruído (inciso VIII alínea “d”) e, nas Notas Explicativas, o valor dos benefícios 
fiscais usufruídos (inciso IX alínea “d”). Por se tratar de uma Entidade Beneficente de Assistência Social, portadora do CEBAS- Saúde, a SPDM 
possui imunidade da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas relativas às atividades próprias, 
conforme disposto no artigo 14, Inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercício de 2019, com o êxito 
da ação referente ao reconhecimento da imunidade tributária com relação ao recolhimento do PIS, a Entidade passou a reconhecer em sua 
Demonstração do Resultado (DRE), o valor do benefício fiscal usufruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. Desta forma, para continuar 
cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade continua reconhecendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a folha de 
pagamento e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros Pessoa Física). Os montantes das imunidades 
usufruídas durante o exercício de 2025 se encontram registrados em conta específica de receita e despesa que totalizou R$ 42.074.155,04 
(Quarenta e dois milhões, setenta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 9.1 – Imunidade da Contribuição 
Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, face à sua condição 
de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei complementar 187/2021, a Entidade usufruiu no exercício de 2025, da imunidade da 
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados a qual se encontra registrada em conta específica montante de 
R$ 34.603.312,25 (Trinta e quatro milhões, seiscentos e três mil, trezentos e doze reais e vinte e cinco centavos). 9.2 – Imunidade da Contribuição 
Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros: A Imunidade da Contribuição Previdenciária Patronal incide 
também sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal imunidade se encontra registrada em conta específica de receitas, 
sendo que no exercício de 2025 atingiu um montante de R$ 1.277.885,61 (Um milhão, duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e um centavos). 9.3 – Imunidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS): A imunidade da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição filantrópica da Entidade. Conforme classificação 
em conta específica o montante no exercício 2025 foi de R$ 4.933.712,33 (Quatro milhões, novecentos e trinta e três mil, setecentos e doze reais 
e trinta e três centavos). 9.4 – Imunidade para o PIS sobre a Folha de Pagamento (PIS - Fopag): A Entidade usufruiu da imunidade do 
Programa Integração Social (PIS) sobre a folha no ano de 2025, R$ 1.259.244,85 (Um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 10 - Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a 
revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros, norma que regulamenta a contabilidade das 
entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na (ITG) 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros encontra-se a que estabelece 
que o trabalho dos integrantes da administração das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a 
Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que 
dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho 
voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços voluntariado. Para o cálculo da remuneração que seria devida, 
a Entidade toma por base o número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Tomando como base o valor 
médio da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de 
unidades ativas no período. Para os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que pertence o voluntário. 
Em 2025, o trabalho voluntário estatutário da unidade representou R$ 2.652,36 (Dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis 
centavos). 11 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 50 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, 
iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Uberlândia/MG, 31 de Dezembro de 2025.
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PROMOPLAY GAMING LTDA.
CNPJ nº 26.260.479/0001-99 - NIRE 3121726847-7

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias do mês 
de abril do ano de 2026, às 10:00 horas, na sede social da 
PROMOPLAY GAMING LTDA. (“Sociedade”), sociedade 
empresária limitada, com sede na Alameda Oscar Niemeyer, 
nº 1374, Apt. 1302, Bloco A, Vila da Serra, CEP 34.006-065, 
na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob nº 26.260.479/0001-99, com seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 
NIRE 3121726847-7. PRESENÇAS: Compareceu à presente 
Reunião o Sr. Diogo Faria Costa, manifestando-se por si, na 
qualidade de sócio pessoa física, e também na qualidade de 
representante legal único da sócia pessoa jurídica Start Hol-
ding Participações Ltda. Por representar a integralidade do 
capital social da Sociedade e configurar o quórum máximo 
de instalação e deliberação, foi, por unanimidade, dispensada 
a observância das formalidades prévias de convocação, nos 
termos do que faculta o § 2º do Art. 1.072 do Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002). COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu 

a presidência e a secretaria dos trabalhos o próprio sócio Sr. 
Diogo Faria Costa, acumulando as respectivas funções da 
mesa por conveniência e em virtude de concentrar a repre-
sentação da totalidade do capital social presente. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (i) a integralização parcial de 
capital social em moeda corrente nacional; e (ii) a redução 
do capital social por ser considerado excessivo, mediante o 
cancelamento do saldo remanescente a integralizar, com a 
consequente dispensa das prestações vincendas dos sócios. 
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Ins-
talada a Reunião, o Presidente expôs as matérias constantes 
da ordem do dia e, de imediato, os sócios, manifestando-
-se de forma unânime e sem quaisquer ressalvas, delibera-
ram o seguinte: 1. Da Integralização Parcial: Fica aprovado 
e reconhecido o aporte realizado neste ato pelo sócio Diogo 
Faria Costa, o qual promove a integralização parcial de suas 
quotas subscritas mediante o pagamento em moeda corrente 
nacional da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1.1. A 
Sociedade confere ao sócio a mais plena, geral e irrevogá-
vel quitação do valor ora aportado. 1.2. Com este aporte, o 
capital social efetivamente integralizado na Sociedade passa 

a ser de R$ 10.610.000,00 (dez milhões, seiscentos e dez 
mil reais). O saldo total pendente de integralização reduz-se 
para R$ 57.590.000,00 (cinquenta e sete milhões, quinhen-
tos e noventa mil reais). 2. Da Redução do Capital Social 
por Excesso: Diante da constatação de que o capital social 
subscrito e ainda não integralizado revelou-se excessivo em 
relação ao objeto social e às atuais necessidades operacionais 
e financeiras da Sociedade, fica aprovada a redução do capi-
tal social no exato montante do saldo devedor remanescente, 
qual seja, R$ 57.590.000,00 (cinquenta e sete milhões, qui-
nhentos e noventa mil reais), com base no inciso II do artigo 
1.082 do Código Civil. 2.1. Da Dispensa das Prestações: 
Conforme autoriza o artigo 1.084 do Código Civil, a referida 
redução será efetivada exclusivamente mediante a dispensa 
de exigibilidade das prestações vincendas dos sócios, resul-
tando no cancelamento das seguintes quotas pendentes de 
pagamento, a saber: (a) Cancelamento de 53.186.000 quotas 
do sócio Diogo Faria Costa; (b) Cancelamento de 4.404.000 
quotas da sócia Start Holding Participações Ltda. 3. Da Con-
dição Suspensiva e das Publicações: Em estrita observância 
aos §§ 1º, 2º e 3º do Artigo 1.084 do Código Civil, os sócios 

declaram ciência de que a redução ora aprovada está sujeita 
a condição suspensiva de eficácia. 3.1. A administração da 
Sociedade fica autorizada e instruída a promover as publi-
cações desta ata no diário oficial e em jornal de grande cir-
culação local. 3.2. O capital social restará definitivamente 
consolidado em R$ 10.610.000,00 (dez milhões, seiscentos 
e dez mil reais) apenas após o transcurso do prazo legal de 
90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta ata, 
desde que não haja oposição formal de credores. ENCER-
RAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo 
a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a presente 
ata foi lida, achada conforme e aprovada, sendo assinada pela 
Mesa e pela totalidade dos sócios. Nova Lima - MG, 14 de 
abril de 2026. DIOGO FARIA COSTA - Assinando conjunta 
e simultaneamente nas seguintes qualidades: (i) Presidente e 
Secretário da Mesa; (ii) Sócio Pessoa Física; e (iii) Represen-
tante Legal da sócia Start Holding Participações Ltda.
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260428123231985.
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Comparativo das Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro 2025 e 2024 - Valores em Reais

Comparativo dos Balanços Patrimoniais
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro 2025 e 2024 - Valores em Reais

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2025 e 2024

Comparativo das Demonstrações dos Resultados dos Períodos
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro 2025 e 2024 - Valores em Reais

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO – UAI DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA.
CNPJ nº 61.699.567/0086-81

Nota da Administração
Em complemento às Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, das quais fazem parte o Parecer 
do Conselho Fiscal da SPDM, o Parecer da Assembleia dos Associados da SPDM e o Relatório 
dos Auditores Independentes, estamos encaminhando as Demonstrações Contábeis Individuais 

da unidade gerenciada: SPDM – UNIDADES DE ATENDIMENTO INTEGRADO – UAI 
DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA. As Atas de Reuniões com o Parecer sobre a aprovação 
das contas e demonstrativos contábeis emitidos pelo Conselho Fiscal da SPDM, Assembleia 
Geral de Associados da SPDM e Parecer de Auditoria Independente, serão publicados em 

conjunto com as Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM, até 30 de Abril de 2026.
São Paulo, 28 de Fevereiro de 2026.

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira
Diretor-Presidente da SPDM

Descrição 2025 2024
1. Receitas 21,73 115.273,04
1.1) Prestação de Serviços 0,00 0,00
1.2) Subvenções 21,10 48.246,63
1.3) Outras Receitas 0,00 65.579,03
1.4) Imunidade sobre Contribuições 0,63 1.447,38
2. Insumos Adquiridos de Terceiros (ICMS e IPI Inclusos) 0,00 37.628,00
2.1) Custos dos Insumos Com Serviços Prestados 0,00 0,00
2.2) Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros 0,00 0,00
2.3) Perda / Recuperação de Valores Ativos 0,00 0,00
2.4) Custos / Despesas Diversas 0,00 37.628,00
3. Valor Adicionado Bruto (1-2) 21,73 77.645,04
4. Retenções 0,00 0,00
4.1) Depreciação, Amortização 0,00 0,00
5. Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade (3-4) 21,73 77.645,04
6. Valor Adicionado Recebido em Transferência 0,00 0,00
6.1) Receitas Financeiras 0,00 0,00
7. Valor Adicionado Total (5+6) 21,73 77.645,04
8. Distribuição do Valor Adicionado 21,73 77.645,04
8.1) Pessoal e Encargos 0,00 18.215,98
8.2) Impostos, Taxas e Contribuições 21,10 0,00
8.3) Financeira 0,00 57.981,68
8.4) Aluguéis 0,00 0,00
8.5) Imunidade sobre Contribuições 0,63 1.447,38
8.6) Superávit / Déficit do Período 0,00 0,00

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 2025 2024
Ativo 0,00 0,00
Ativo Circulante 0,00 21,09
Saúde com Restrição 0,00 21,09
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 21,09
Total do Ativo 0,00 21,09
Passivo 0,00 0,00
Passivo Circulante 0,00 21,09
Saúde com Restrição 0,00 21,09
Subvenções e Parcerias a Realizar 0,00 21,09
Total do Passivo 0,00 21,09
Patrimônio Líquido 0,00 0,00
Saúde com Restrição 0,00 0,00
Patrimônio Saúde 0,00 0,00
Superávit (Déficit) do Período - Saúde 0,00 0,00

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 2025 2024
(=) Receita Bruta de Serviços 21,73 115.273,04
Saúde 21,73 115.273,04
Subvenções Saúde 21,10 48.246,63
Subvenções Saúde com Restrição (Nota 4.1) 21,10 48.246,63
Subvenções Saúde sem Restrição 0,00 0,00
Receitas da Imunidade e do Trabalho Voluntário Saúde 0,63 1.447,38
Receitas da Imunidade e do Trabalho 
 Voluntário Saúde com Restrição (Nota 5) 0,63 1.447,38
Receitas Gerais Saúde 0,00 65.579,03
Receitas Gerais Saúde com Restrição 0,00 65.579,03
Receita Líquida 21,73 115.273,04
Custos 0,00 -17.576,86
Saúde 0,00 -17.576,86
Custos com Pessoal Saúde 0,00 -17.576,86
Custos com Pessoal Saúde com Restrição 0,00 -17.576,86
Despesas (Nota 4.2) -21,73 -97.696,18
Saúde -21,73 -97.696,18
Despesas com Pessoal Saúde 0,00 -639,12
Despesas com Pessoal Saúde com Restrição 0,00 -639,12
Despesas Administrativas Saúde 0,00 -37.628,00
Despesas Administrativas Saúde com Restrição 0,00 -37.628,00
Imunidade e Trabalho Voluntário Saúde -0,63 -1.447,38
Imunidade e Trabalho Voluntário Saúde com Restrição -0,63 -1.447,38
Despesas Financeiras e Tributárias Saúde -21,10 -57.981,68
Despesas Financeiras e Tributárias Saúde com Restrição -21,10 -57.981,68
(=) Resultado do Período 0,00 0,00

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Descrição 2025 2024
Fluxo de Caixa das Atividades 0,00 0,00
Superávit / Déficit do Exercício / Período 0,00 0,00
Ajustes p/ Conciliar o Resultado as Disponibilidades 
 Geradas Atividades Operacionais 0,00 0,00
Depreciação e Amortização 0,00 0,00
Resultado Venda/Baixa Ativos e Passivos 0,00 0,00
Ajuste Contas Patrimônio Líquido 0,00 0,00
Variações Ativos e Passivos 0,00 0,00
(+) Redução Contas a Receber 0,00 116.854.519,70
Saldo Inicial (Contas a Receber) 0,00 116.854.519,70
Saldo Final (Contas a Receber) 0,00 0,00
(+) Redução Outros Créditos 0,00 100.539,79
Saldo Inicial (Outros Créditos) 0,00 100.539,79
Saldo Final (Outros Créditos) 0,00 0,00
(+) Redução Despesas Antecipadas 0,00 0,00
(+) Redução Estoques 0,00 0,00
Aumento (-) Fornecedores 0,00 -15.062,29
Saldo Inicial (Fornecedores) 0,00 -15.062,29
Saldo Final (Fornecedores) 0,00 0,00
Aumento (-) Doações e Subvenções / Contratos -21,09 -117.138.891,34
Saldo Inicial (Doações e Subvenções) -21,09 -117.138.912,43
Saldo Final (Doações e Subvenções) 0,00 -21,09
Aumento (-) Contas a Pagar e Provisões 0,00 -136.240,78
Saldo Inicial (Provisões) 0,00 -136.240,78
Saldo Final (Provisões) 0,00 0,00
Aumento (-) Bens de Terceiros 0,00 0,00
Aumento (-) Passivo Arrendamento 0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas Atividades Operacionais -21,09 -335.134,92
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 0,00 0,00
(+) Recebimento pela Venda de Ativo Imobilizado 0,00 0,00
(-) Aquisições de Imobilizado 0,00 0,00
(-) Adição de Bens de Terceiros 0,00 0,00
(-) Adição de Bens Intangíveis 0,00 0,00
(-) Direito de Uso 0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Investimentos 0,00 0,00
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento 0,00 0,00
Captação de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00
(-) Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Financiamentos 0,00 0,00
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalente -21,09 -335.134,92
Saldo Inicial de Caixa e Equivalente 21,09 335.156,01
Saldo Final de Caixa e Equivalente 0,00 21,09

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.
Comparativo da Demonstração do Valor Adicionado

Exercícios encerrados em 31 de Dezembro 2025 e 2024 - Valores em Reais

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais Aplicados nas Demonstrações Financei-
ras: A Entidade, SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina é uma 
Associação civil sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública 
estadual e no município de sua sede, respectivamente pelos decretos nºs 40.103 de 17/05/1962 e 
8.911, de 30/07/1970. A diretriz primordial da Associação é sua inserção no sistema de saúde di-
recionada ao tratamento, prevenção de doenças e à promoção da saúde primária, secundária e 
terciária, estreitando laços com a comunidade local e reafirmando seu compromisso social de 
atender a todos, sem discriminação. Com o crescimento Institucional, a SPDM vem expandindo 
sua área de atuação com projetos, em desenvolvimento, na área da Assistência Social e na área 
Educacional. Toda essa gama de atividades consolida, cada vez mais, a SPDM como uma insti-
tuição filantrópica de grande porte, que busca a sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
Sua gestão é baseada no sistema de governança corporativa e na alta competência de seus cola-
boradores. Assim, a SPDM contribui de forma efetiva para a melhoria contínua dos serviços 
prestados pelo Sistema Único de Saúde do Brasil, visando principalmente garantir a universali-
dade e as oportunidades de acesso à saúde, necessárias ao desenvolvimento humano e social do 
cidadão. Para tanto, associa o melhor da tecnologia com atendimento médico de alta qualidade, 
respaldado por equipes multiprofissionais, formadas por enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêu-
ticos, nutricionistas, fonoaudiólogos, bioquímicos, psicólogos, tecnólogos, assistentes sociais e 
dentistas, atua na área da assistência social e promove formação e treinamento na área da saúde 
entre outros. Características da Unidade Gerenciada: Seguindo as diretrizes da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Uberlândia, após a homologação da Chamada Pública nº 
014/2020 e da Chamada Pública nº 777/2020, o Contrato de Gestão até então vigente, foi des-
membrado a partir de 01/04/2022, em 03 (três) instrumentos jurídicos, subdividindo a Gestão 
Operacional dos Serviços de Saúde em três Setores Sanitários, a saber: Setor Central-Norte, Se-
tor Oeste e Setor Leste + Apoio + SIATE, compreendidos nos Contratos de Gestão nº 177/2022, 
nº 178/2022 e nº 455/2019, respectivamente. Assim, esta unidade gerenciada passou a ser res-
ponsável pelos atendimentos apenas no Setor Sanitário Leste + Apoio + SIATE, permanecendo 
com o mesmo CNPJ, que anteriormente abrigava também as Unidades de Saúde dos outros dois 
setores. Em consequência da nova chamada pública onde a SPDM deixou de gerenciar os aten-
dimentos do setor Leste, a unidade encerrou suas atividades assistenciais em 31/10/2023. Sendo 
assim, todos os passivos foram subrogados para a Nova OS Gestora do Setor ou encerrados con-
forme a origem das aplicações. 1 - Imunidade Tributária: A SPDM enquadra-se no conceito de 
imunidade tributária disposta no art. 150, Inciso VI, alínea “C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, 
parágrafo 7° da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. 1.1 - Requisitos para imuni-
dade tributária: Conforme determinação constitucional deverá a lei complementar, pois so-
mente ela tem o condão de regulamentar matéria relativa à imunidade tributária, estabelecer re-
quisitos necessários ao gozo da referida benesse, os quais se encontram devidamente dispostos 
no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Do mesmo modo, o cumprimento de tais requisitos 
está previsto no Estatuto Social da Entidade e pode ser comprovado pela sua escrituração contá-
bil (Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) Não distribuem qual-
quer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título (art. 48º do Estatuto Social); 
b) Aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucio-
nais (art. 48º do Estatuto Social); c) Mantém a escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão os quais elaborados pelo Conselho 
Administrativo (art. 23, XXV do Estatuto Social), são submetidos à análise de resultados e apro-
vação pelo Conselho Fiscal (art. 41, I do Estatuto Social) e Assembleia Geral dos Associados 
(art. 16 VI do Estatuto Social). 1.2 - Imunidade Tributária e característica da Imunidade: A 
SPDM também se enquadra no conceito de imunidade das Contribuições Sociais, nos termos da 
lei, por tratar-se de instituição privada, sem fins lucrativos e econômicos, com atuação prepon-
derante na área da saúde, conforme previsto nos artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97, combinados 
com a Lei Complementar nº 187, de 16 de Dezembro de 2021, reconhecida como Entidade Be-
neficente de Assistência Social. 1.3 - Requisitos para manutenção da Imunidade Tributária: 
A Lei complementar 187/2021, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21 de novembro 
2023, em seus arts. 3º e 4º estabelece que farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da 
Constituição Federal as entidades beneficentes que atuam nas áreas da saúde, da educação e da 
assistência social, certificadas nos termos desta lei complementar, e que, atendam, cumulativa-
mente, aos seguintes requisitos: I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, asso-
ciados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indireta-
mente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; II - apliquem suas rendas, seus re-
cursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvi-
mento de seus objetivos institucionais; III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva 
com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprova-
ção de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); IV - mantenham escri-
turação contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o registro em gratuida-
de, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade 
e com a legislação fiscal em vigor; V - não distribuam a seus conselheiros, associados, institui-
dores ou benfeitores seus resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, 
públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os be-
nefícios relativos à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; VI - conser-
vem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a 
origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que impli-
quem modificação da situação patrimonial; VII - apresentem as demonstrações contábeis e finan-
ceiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Re-
gionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pelo 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e VIII – 
prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do even-
tual patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas. § 1º 
A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: I - a remuneração aos di-
rigentes não estatutários; e II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam re-
muneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a 
remuneração de servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: a) 
nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, 
de instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou equivalentes da 
entidade de que trata o caput deste artigo; e b) o total pago a título de remuneração para dirigen-
tes pelo exercício das atribuições estatutárias deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor corres-
pondente ao limite individual estabelecido para a remuneração dos servidores do Poder Executi-
vo federal. § 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar como 
limite máximo os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atua-
ção deverão ser fixados pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 

comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. § 3º Os dirigentes, estatutários ou 
não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações fiscais da entidade, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei 
Complementar abrange as contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 
195 e no art. 239 da Constituição Federal, relativas a entidade beneficente, a todas as suas ativi-
dades e aos empregados e demais segurados da previdência social, mas não se estende a outra 
pessoa jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedi-
da. 2 – Apresentações das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras de 2025, a Entidade observou as principais alterações trazidas pela Lei n° 11.638/2007, 
Medida Provisória nº 449/2008 e Lei nº 11.941/09 que promoveram modificações quanto à ela-
boração e divulgação das demonstrações contábeis consolidadas e individuais, antes previstas na 
Lei nº 6.404/76, que agora passam a ser observadas não apenas pelas sociedades por ações, mas 
também as empresas de grande porte. A SPDM elaborou suas demonstrações financeiras em ob-
servância as melhores práticas contábeis adotadas no Brasil, levando em consideração a adoção 
de normas contábeis como o Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2) – Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro, que tem por objetivo fornecer informações financeiras sobre a entidade; 
NBC TG 07 (R2) – Subvenção e Assistência Governamentais, que trata da contabilização e di-
vulgação de subvenção governamental; e ITG 2002 (R1) - Entidades sem Finalidade de Lucros 
a qual estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de reconhecimento das tran-
sações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeis e as informações 
mínimas a serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem finalidade de lucros. Em 
01.01.2023 a SPDM adotou um Novo Plano de Contas que permite melhorar a divulgação, men-
suração e evidenciação de suas operações, para melhor atender aos usuários das demonstrações 
contábeis e seus stakeholders (bancos, governos, órgãos de fiscalização e controle, auditores ex-
ternos e colaboradores). Em função dessa mudança, houve a necessidade de implantação de um 
novo sistema de gestão integrada ERP (Enterprise Resource Planning), que tem por objetivo ga-
rantir a eficácia, registro e confiabilidade das operações contábeis e financeiras (backoffice), per-
mitindo a reclassificação dos ativos, passivos, receitas e despesas por: i) natureza do recurso 
(com ou sem restrição); ii) tipo de verba ou origem do recurso (municipal, estadual ou federal); 
e iii) por atividade fim (saúde, educação e assistência social), segregando e identificando suas 
transações financeiras por “centros de custos” e “balanços por projetos”, assegurando que a En-
tidade possa divulgar e publicar suas demonstrações contábeis em conformidade com as Normas 
Contábeis para Entidade Sem Fins Lucrativos. A instituição irá fornecer a composição analítica 
das transferências de saldos e/ou movimentações objeto de reclassificação, para fins de auditoria 
das demonstrações contábeis. 2.1 – Formalidade da Escrituração Contábil – ITG 2000 (R1) 
e CTG 2001 (R3): As demonstrações contábeis individuais da SPDM foram elaboradas em con-
formidade com a Norma Contábil ITG 2000 (R1), que estabelece critérios e procedimentos a se-
rem adotados pela entidade para a escrituração contábil de seus fatos patrimoniais, por meio de 
qualquer processo, bem como a guarda e a manutenção da documentação e de arquivos contábeis 
e a responsabilidade do profissional da contabilidade; e CTG 2001 (R3) que define as formalida-
de da escrituração contábil em forma digital para fins de atendimento ao Sistema Público de Es-
crituração Digital (SPED). A entidade apresenta seus documentos e livros contábeis em confor-
midade com a Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que exige a apresen-
tação de Escrituração Contábil Digital (ECD) para as pessoas jurídicas imunes e isentas, incluin-
do livro diário, livro razão, balancetes diários e balanços, assinados digitalmente com certifica-
do digital, a fim de garantir a autoria, autenticidade, integridade e validade jurídica do documen-
to digital. 2.2 – Nome Empresarial, Endereço e CNPJ da Unidade Gerenciada: SPDM – As-
sociação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina Unidades de Atend. Integrado UAI 
do Município de Uberlandia, Rua Guaicurus, nº 254, sala 01 – Vasco Gifone (Loteamento) – 
Uberlândia – MG- CEP 38408-394 - CNPJ nº 61.699.567/0086-81. 3 – Principais Práticas 
Contábeis utilizadas na elaboração das demonstrações: Em todas as suas unidades os regis-
tros contábeis são realizados da maneira estabelecida pela matriz e são acatadas todas suas orien-
tações. Face aos inúmeros conceitos aplicados quando da escrituração dos atos e fatos adminis-
trativos que deram origem aos Livros Diários, Razões e outros, divulgamos aqueles os quais jul-
gamos mais relevantes conforme estabelece norma ITG 2002 (R1) - Entidades sem Finalidade de 
Lucros e suas alterações. O plano de contas adotado atende aos requisitos da Lei 11.638/2007. 
Segundo o manual do CFC, o plano de contas consiste em um conjunto de títulos, apresentados 
de forma coordenada e sistematizada, previamente definidos, nele traduzida a estrutura das con-
tas a serem utilizadas de maneira uniforme para representar o estado patrimonial da entidade, e 
de suas variações, em um determinado período. Nesse sentido a função e o funcionamento das 
contas serão utilizados conforme a codificação do plano de contas. 4 - Origem e Aplicação de 
Recursos: As receitas, inclusive as doações, subvenções, contribuições, bem como as despesas, 
são registradas pelo regime de competência. As receitas da Entidade são apuradas através dos 
comprovantes, contratos, avisos bancários, recibos e outros, como também suas despesas são 
apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as exigências legais-fiscais. 
4.1 - Das Receitas Operacionais: Os recursos públicos obtidos através de contratos de gestão 
ou convênios é de uso restrito para custeio e/ou investimento das atividades operacionais. As re-
ceitas operacionais da Instituição são aplicadas na atividade operacional e são reconhecidas pelo 
regime de competência, de acordo com a NBC TG 07 (R2) – Subvenção e Assistência Governa-
mentais - Item 12, onde a subvenção governamental deve ser reconhecida como receita ao longo 
do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, sempre levando em conside-
ração a Prevalência da Essência sobre a Forma, no reconhecimento de contratos ou convênios. 
4.2 - Custos e Despesas Operacionais: Os custos operacionais estão relacionados aos valores 
referentes aos setores produtivos da instituição e foram segregados e classificados de acordo com 
esta estrutura, parametrizada no sistema da SPDM. As despesas operacionais estão relacionadas 
aos valores referentes aos setores administrativos e de apoio à instituição e foram segregados e 
classificados de acordo com esta estrutura, parametrizada no sistema da SPDM. 5 - Imunidade 
e Contribuições Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde) deferido conforme Portaria SAS/
MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 08/12/2016, 
com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 1.571, de 01 de 

abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União em 03/04/2024, com validade de 01/01/2018 
à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da imunidade do pagamento das Contribuições 
Sociais, relativas a Cota Patronal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de dezembro de 2020, a 
Entidade protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período de 
01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 25000.177286/2020-01, o qual aguarda 
o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade protocolou, 
tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2024 a 31/12/2026, 
conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual aguarda, também, o deferimento 
pelo Ministério da Saúde. Em 16 de dezembro de 2021, foi publicado no diário oficial da União 
a Lei Complementar Nº 187, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes. Em face 
da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 26/04/2016 apesar de vigente não faz 
menção a tal lei, assim como, se tem uma ausência de uma nova portaria até a presente data. En-
tretanto, no intuito de minimizar possíveis riscos, a Entidade vem cumprindo com o estabeleci-
do na portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades Beneficentes 
de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz, em seu artigo 30, a obrigatorie-
dade de constar na Demonstração do Resultado (DRE) o valor do benefício fiscal usufruído (in-
ciso VIII alínea “d”) e, nas Notas Explicativas, o valor dos benefícios fiscais usufruídos (inciso 
IX alínea “d”). Por se tratar de uma Entidade Beneficente de Assistência Social, portadora do 
CEBAS- Saúde, a SPDM possui imunidade da COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social) sobre as receitas relativas às atividades próprias, conforme disposto no arti-
go 14, Inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercí-
cio de 2019, com o êxito da ação referente ao reconhecimento da imunidade tributária com rela-
ção ao recolhimento do PIS, a Entidade passou a reconhecer em sua Demonstração do Resulta-
do (DRE), o valor do benefício fiscal usufruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. 
Desta forma, para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade continua reconhe-
cendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a folha de pagamento e INSS Pa-
tronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros Pessoa Física). Os mon-
tantes das imunidades usufruídas durante o exercício de 2025 se encontram registrados em con-
ta específica de receita e despesa que totalizou R$ 0,63 (Sessenta e três centavos). 5.1 – Imuni-
dade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). A imunidade 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição 
filantrópica da Entidade. Conforme classificação em conta específica o montante no exercício 
2025 foi de R$ 0,63 (Sessenta e três centavos). Tomando-se por base os recursos recebidos em 
2024, esse montante foi de R$ 1.447,38 (Um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e 
oito centavos). 6 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 50 do Estatuto Social da Insti-
tuição, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
-se em 31 de dezembro de cada ano. Uberlândia/MG, 31 de Dezembro de 2025.
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Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da 
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Unidades de Atendi-
mento Integrado – UAI do Município de Uberlândia) que compreendem o balanço patrimo-
nial, em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 de de-
zembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício fin-
do nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nos-
sa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com es-
sas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos 
também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2025, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da 
DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos ante-
riormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos rele-
vantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Encerramento das Ati-
vidades: Em consequência da nova chamada pública onde a SPDM deixou de gerenciar os aten-
dimentos do setor Leste, a unidade encerrou suas atividades assistenciais em 31/10/2023. Sendo 

assim, todos os passivos foram subrogados para a Nova OS Gestora do Setor ou encerrados con-
forme a origem das aplicações. Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles inter-
nos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contá-
beis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsá-
veis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela audito-
ria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas re-
feridas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-

mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da En-
tidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comu-
nicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos traba-
lhos. São Paulo - SP, 02 de abril de 2026.
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